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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 013/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora ROSILDA 
APARECIDA DA CRUZ VOLFF, Matrícula de n.º 36731-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental, do quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar da data de 01 de janeiro de 2024, em 
razão da solicitação de alteração de matrículas em afastamento das atividades. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 014/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Rosilda Aparecida da 
Cruz Volff 

Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental 

41378-1 01/01/2024 a 15/03/2025 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  
 
 
 
     PORTARIA N.º 015/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
36650-1 Débora Aparecida Barella Professor do Ensino Infantil/Fundamental 12/01/2024. 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 de 
janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000

Fone: (42) 3637-1148

DECRETO N.º 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. LOURIVAL SEBASTIÃO RIBEIRO, brasileiro, portador

da Cédula de Identidade RG nº 5.340.098-4 PR e inscrito no CPF sob nº 054.970.659-37, no 

cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços gerais, nível B000, a partir de 15 de 

janeiro de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020.

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao regime 

jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 374/2004), inclusive 

quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 005/2024 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora TATIANE KLAK DAMBROSKI, RG 10297664-9 
e CPF 087.737.369-88, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, Licença Maternidade de 180 
dias conforme Lei Municipal 124/2012. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 12/01/2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2024 

Edital Nº 001/2024 
 

ONDE LÊ-SE: 
 
“Virmond/PR, 01 de setembro de 2022.” 
 

LEIA-SE:  
 
“Virmond/PR, 10 de janeiro de 2024.”  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                    A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº. 003 
DATA: 12/01/2024 

 
Súmula: Constitui a Comissão Permanente de 
Verificação do Pertencimento Étnico-Racial para 
atuação em concursos públicos e demais 
processos seletivos para admissão de pessoal na 
administração direta do Município. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Verificação do 
Pertencimento Étnico-Racial, para atuação em concursos e demais processos 
seletivos para admissão de pessoal na administração direta do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, composta pelos seguintes membros: 
  
SUSI MACIEL VELHO  
 
MARIA APARECIDA DE LIMA SANTANNA  
 
MARLI CZECHOWSKI CANCI 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                     A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 211 
DATA: 28/12/2023 

 
 

SÚMULA:Prorroga prazo de vigência da 
Portaria nº 071/2023. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 3º, inciso IV, da Lei Federal nº 10.520/2002, de 
17/07/2002, 

 
 

 R E S O L V E: 
 
 

 Art. 1º - Fica prorrogado, até 15 de janeiro de 2024, o prazo de 
vigência da Portaria nº 071, de 03/04/2023 que nomeia pregoeiro e 
equipe de apoio. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data,  revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
 

 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                      A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                               85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 

PORTARIA Nº. 212 
DATA: 28/12/2023 

 
 

SÚMULA: Prorroga prazo de vigência 
da Portaria nº 072/2023. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Fica prorrogado, até 20 de janeiro de 2024, o prazo de vigência 
da Portaria nº 072, de 03/04/2023 que designa a Comissão de Licitação. 

 
 

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE DEZEMBRO DE 
2023. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 2/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
por PREÇO GLOBAL, tipo TÉCNICA E PREÇO, na forma PRESENCIAL, para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos, consultivos e operacionais na 
organização e realização de Concurso Público, para provimento de vagas e formação de 
cadastro reserva para cargos de provimento efetivo e emprego público, neste município. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 08.03.2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 
08.03.2024. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Guarnaiaçu, à Av. Abilom de 
Souza Naves, 458 – Centro – Guaraniaçu/Pr Cep 85400-000. O certame reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. 
Locais de acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. 
Informações com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 
 MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 135/2023/PMQI 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para 
o fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza visando 
o atendimento das necessidades do Projeto Gente através da Secretaria de 
Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data 
e horários: - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
29/01/2024. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
29/01/2024. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 29/01/2024. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de janeiro de 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 137/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para 
o fornecimento de uniformes, produtos pedagógicos, cama e banho, utensílios de 
cozinha e de produtos e materiais em geral para atendimento das necessidades 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionas – APAE, através da Secretaria 
de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte 
data e horários: - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 horas do 
dia 29/01/2024. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 
29/01/2024. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 29/01/2024. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de janeiro de 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS
                ESTADO DO PARANÁ

–

PORTARIA Nº. 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
        

SÚMULA: Interrompe as férias dos servidores 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de 
Nova Laranjeiras e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Vereador Adão 
Krekanh Paulista, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento 
Interno desta Casa de Leis,  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Alterar a Portaria nº. 05/2023 e interromper as férias de todos os servidores 
comissionados e efetivos da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras e convoca o retorno 
das atividades laborais desta Casa de Leis a partir de 22 de janeiro de 2024. 

Art. 2º - Fica determinado a partir da data supracitada que os servidores deverão 
registrar biometricamente o ponto eletrônico. 

 Art. 3º - Os servidores farão a compensação dos dias de férias suprimidos 
posteriormente através de controle registrado na ficha funcional do servidor e sempre 
conforme conveniência administrativa. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-PR, em 15 de janeiro 
de 2024. 

  

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº. 010/2024, de 15 de janeiro de 2024. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o item 09 do Edital do Processo Seletivo 003/2023 de 
16/10/2023 (abertura do certame) combinado com Edital nº. 006/2023 de 29/11/2023 (homologação) 
e a Lei Municipal nº. 056/2020; 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para o ano letivo de 2024, 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1º.  A convocação de candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado aberto 
através do Edital do Processo Seletivo 003/2023 de 16/10/2023, para o provimento de vaga 
temporária de Professor Municipal, conforme abaixo: 
Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº Protocolo 

1 VANIA DA SILVA CALDATO 1º 2717/23 

2 CLEUNICE MELLO DAS NEVES 2º 2692/23 

3 KARINE CARDOSO BIANCATTO 3º 2787/23 

4 ANA CLAUDIA CHIMANSKI 4º 2642/23 

5 EDSA DE MARCH 5º 2737/23 

6 MARIA JOSÉ DOS SANTOS SARTOR 6º 2647/23 

7 SYMONE MATIOLI PIMENTA 7º 2734/23 

8 LORETE GARBIN VANZIN 8º 2786/23 
Art. 2º.  O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 
de 16 (dezesseie) de janeiro de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, 
sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob 
pena de perda da vaga.  
Art. 3º. O não comparecimento do candidato dentro do prazo estabelecido na convocação ou 
apresentação dentro dos prazos estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as 
exigências previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo nº. 003 de 16/10/2023, será 
automaticamente excluído da lista de candidatos do PSS, reservando-se a Administração o direito 
de convocar o próximo candidato da lista de classificados. 
Art. 4º. Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de Laranjeiras do Sul – PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 
2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês 
de janeiro de 2024, 135º da República e 69º do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes                                                            
Secretário Municipal                                                  
de Administração                                                          
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento  
de Gestão de Pessoas 
  

TERMO DE FOMENTO Nº 03/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 08/2023. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
FREI EVERALDO – APMF, DA ESCOLA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE, CNPJ nº 
01.140.543/0001-77. Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados à Associação de Pais e 
Mestres Frei Everaldo - APMF, da Escola Municipal de Vista Alegre para custeio da reforma do 
Refeitório da Escola, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor total: R$ 26.352,70. 
Prazo de vigência: 12 meses, de 12 de janeiro de 2024 a 11 de janeiro de 2025. Coronel Vivida, 11 
de janeiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 006/2024 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. AMILCE MAGNA ORZECHOVSKI GERGELI 17/01/2024 Á 
31/01/2024 

15 

2. MARCIA ANDREIA OSSOVSKI 15/01/2024 Á 
13/02/2024 

30 

3. MARIA SANTINA CHAGAS 15/01/2024 Á 
20/01/2024 

06 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 007/2024. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário dos seguintes servidores: 

 

Nome Cargo Horário 

DANIELI FERNANDA 

KOJUNSKI CLAKI 

 

CHEFE DE DIVISÃO DE 

COMPRAS E RECURSOS 

HUMANOS 

Segunda-feira á sexta das 

07:30 as 11:30 e das 13:00  as 

17:00 

JAQUELINE 

ZAPAUOVSKI 

CHEFE DE SETOR DE 

ATENDIMENTO AO 

PUBLICO 

Segunda-feira á sexta das 

07:00 as 11:30 e das 12:30  as 

16:00 

ZENILDA SCOROPAD 

DE COL 

CHEFE DE SETOR DE 

COORDENAÇÃO DO NASF 

Segunda-feira á sexta das 

07:00 as 11:30 e das 13:00  as 

16:30 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Virmond, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 


